
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 109 / 2013 

INDICO à Mesa, na forma regimental, e depois de ouvido o Douto Plenário de Deliberações, o envio
de expediente ao Prefeito Municipal, Luiz Felipe Barreto de Magalhães, solicitando a criação de uma
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos.

JUSTIFICATIVA

Considerando que a Secretaria Municipal de Serviços Urbanos tem como finalidade a ampliação,
manutenção e conservação da rede de iluminação pública municipal, executando serviços de limpeza
urbana, sobretudo na limpeza de ruas e meio fios e retirada de entulhos, cuidar do cemitério
municipal, administrar o Aterro Sanitário, implantar e conservar o ambiente das praças e parques
municipais é um dos principais objetivos desta secretaria. É de competência desta Secretaria também
executar ações de embelezamento urbano, sobretudo na implantação e manutenção de jardins e
canteiros municipais. Garantindo assim, a eficácia dos sistemas de Serviços Urbanos para a melhoria
da qualidade de vida da população de Chapadão do Sul. Sala das Sessões, 10 de maio 2013. Ver.
Sônia Maran

   
Sala das Sessões, 13 de Maio de 2013

Sonia Maran
Vereador(a) - PR
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